
INDICAÇÃO Nº 243/2021 

  

AUTOR: VEREADOR LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

        O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Juscemir Rodrigues 

Leonel, Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, 

solicitando a construção de passarelas em pontos estratégicos sobre o canal 

que separa os bairros Vila São Jerônimo e Vila Glória, para facilitar o acesso 

dos moradores. 

  

        JUSTIFICATIVA 

       

      O pedido para a conclusão da obra de drenagem 

do canal que separa os bairros Vila São Jerônimo e Vila Glória é antiga. Todos os 

anos são encaminhados pedidos com esta finalidade, haja vista que se trata de um 

relevante serviço, que além de oferecer melhor aspecto à localidade, aquela obra 

representa mais qualidade de vida, saúde e segurança aos moradores de suas 

imediações. Com o asfaltamento das Avenidas Boiadeira e Porto Taboado pensou-

se que finalmente o serviço seria concluído; contudo, isso ainda não aconteceu.  

      Neste contexto, estou levando ao conhecimento 

de Vossa Excelência um anseio das comunidade citadas, que é a construção de 

passarela sobre o canal, para permitir o acesso das pessoas. Entendo que é oportuna 

a apresentação desta indicação neste momento, para que ao agilizar a conclusão 

daquela obra, também sejam construídas passarelas em pontos estratégicos, 

levando mais este benefício aos moradores daqueles bairros, que ficaram por 

muitos anos sem receber a devida atenção. 

      Assim, espero que Vossa Excelência faça 

gestões no sentido de atender este pedido, a bem de toda a comunidade 

aparecidense. 

                                              Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 20 de setembro de 2021. 

 

     LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

                              VEREADOR 
 


